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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACARE
PALÁCIO DA LIBERDADE

de Jacarei

PROJETO DE LEI

Dispõe    sobre    a    denominação    da    RUA    LEONILDA
MASSUD IANNICELLI, Iocalizada no Jardim Central Park

0   PREFEITO   DE   JACAREi,   USANDO   DAS  ATRIBUIÇÕES

QUE  LHE  SÃO  CONFERIDAS  POR  LEl,  FAZ  SABER  QUE A

CÂMARA    MUNICIPAL    APROVOU    E    ELE    SANCIONA    E

PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art.1°   Fica     denominada     RUA     LEONILDA     MASSUD

IANNICELLl,  a  atual  Rua  Dois localizada  no Jardim  Central  Park (Condomínio  Bosque

dos   Manacás),   na   cidade   de   Jacareí/SP,   identificada   pelo   Código   de   Logradouro

número 00033.

Art. 2°   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Jacareí, 04 de abril de 2023.

``,.                      `.````.1.

PRAÇA  DoS  TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREÍ/SP  -CEP:  12.327-901   -TEL.:  (012)3955-2200  -w\^Íw.jacarei.sp.leg.br



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACARE
PALÁCIO DA LIBERDADE

AUTORA: VEREADORA MARIA AMÉLIA

Projeto   de   Lei   -   Dispõe   sobre   a   denominação   da   RUA   LEONILDA   MASSUD
IANNICELLl,  localizada no Jardim Central Park (Condomínio Bosque dos Manacás).
Autoria: Vereadora Maria Amélia.

JUSTIFICATIVA

Nobres Vereadores,

Temos a honra de submeter à apreciação e aprovação desta

Augusta  Casa  o  presente  projeto  de  lei  que  "Dispõe  sobre  a  denominação  da  RUA

LEONILDA MASSUD  IANNICELLl,  Iocalizada no bairro Cen{ral Park".

Filha do Sr.  Massud José e de Dona Olina Massud,  Leonilda

Massud nasceu em Taubaté no dia 20 de janeiro de 1937, na mesma cidade onde seus

irmãos   José    Massud,    Julieta    Massud,    Noêmia    Massud    e   Therezinha    Massud

nasceram.

Quando tinha apenas  1  ano de  idade,  em  meados de  1938,

Leonilda e sua família vieram viver em Jacareí,  onde tinham amigos no bairro Parateí.

Já na cidade, seu pai abriu um pequeno comércio de venda de tecidos na rua Coronel

Carlos Porio e, tempos depois, adquiriu o terreno, onde anos depois se estabeleceria a

Loja Massud.

Viviam  entre  os  libaneses  que  residiam  em  Jacareí  e  aos

poucos foram  adquirindo  a  notoriedade  da  época.  Leonilda formou-se  em  magistério,

assim  como  as  irmãs,  e  exercia  a  função  até  que  seu  pai  veio  a  adoecer,  vindo

posteriormente a falecer em  1957, quando então, assumiu o comércio da família.

A Loja Massud foi se tornando cada vez mais conhecida e a

família  era  muito estimada  por comerciantes  e  amigos,  que  sempre  encontravam  um
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Leonilda  inovou  o  comércio  da  época,  trazendo  o  que  mais

de  moderno  havia  em  termos  de  moda,  produzindo  muitos  desfiles  onde  os  modelos

eram  seus  próprios  clientes.  Sempre  unida  às  irmãs  Noêmia  e  Therezinha,  Leonilda

tinha   ideias   à  frente   do   seu   tempo  e   eram   conhecidas   como   mulheres  fortes   e

independentes. " As irmãs Massud" como eram chamadas

Com muito trabalho e esforço foram se tornando pessoas de

prestígio  da  cidade,  sempre  participando  de  ações junto  à  Associação  Comercial  de
Jacareí visando fomentar o Comércio.  À época,  a  loja  passou  a ser muito conhecida,

sendo uma das únicas lojas/boutique da cidade.

Leonilda fez muitos amigos ao longo dos anos que trabalhou

no  comércio.  Era  muito  festeira  e  não  perdia  um  baile  no  Trianon  Clube,  conhecida,

inclusive,  por ser excelente dançarina junto com seu esposo André lannicelli Filho, com

quem teve uma única filha Andréa  Marcia Massud  lannicelli,  hoje,  advogada em  nossa

cidade.

Por  complicações  advindas  do  diabetes,  veio  a  falecer  em

16 de março de 2015,  deixando uma enorme saudade em todos que a conheceram e

na sua família. Faleceu com 78 anos e até seu falecimento permaneceu trabalhando no

comércio sempre com muita simpatia e carinho com seus amigos e clientes.

Importante  destacar  que  os  libaneses  desempenharam  um

papel  fundamental  na  história  do  comércio  de  várias  cidades  do  Brasil.  Muitos  dos

primeiros  libaneses  que  vieram  ao  país  eram  mascates,  ou  caixeiros-viajantes,  que

chegaram  sozinhos  e  percorriam  o  interior do  Brasil,  das  fazendas  de  café  em  São

Paulo às plantações no Paraná, Ievando tecidos, bijuterias e outros artigos.

Câmara Municipal de Jacareí, 04 de abril de 2023.
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Res.idência e filiação

5uuaNRAaJm3:aÉ'C:ap:::àã26,Centro'CEP12327-v30ofemJacareí-SP.FilhadeMAS^SUDJoSÉ,fiálec,,doede
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LJ3cal de falecimento
nà  UNiMED,  situada  na  Rua  Doiitor Lucio  Maita,  no 693,  centrô, Jacareí~SP

Causa da morte
ederha agudo pulmonar, choquecardiogênico, dor torácica,  HAS,  DMZ

Sepultamento/Cremação (Munícíp.io e Cemitério, se conhec.ido)
Gemitério  Municipa] Avareí em JacarEí/SP

Declararite
Breno  Daniel  Santos CarvaYlho de Almeida

Nom€ e r}úmem de documento do(s) méd]cÔ{s) qiJe atestou(aram) o
Leite Caetano,  CRM  140102
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Câmara Municipal de Jacareí
Palácio da Liberdade

OFÍCIO SEGOVPLAN N° 0114/2023NERa.MA

Prezado Secretário,

Jacareí,  13 de fevereiro de 2023

Servimo-nos  do  presente  para  mui  respeitosamente  solicitar  de  Vossa

Senhoria a gentileza de nos  informar se existe denominação oficial de  logradouro  público no

Município com o nome de LEONILDA MASSUD IANNICELLI.

Solicitamos  ainda  o  envio  de  uma  relação  contendo  os  logradouros  do

Município ainda não denominados e seus respectivos códigos.

Tal solicitação faz-se  necessária  para que seja  possível a elaboração de

um projeto de lei, de nossa autoria, visando a respectiva denominação oficial, em atendimento

à Lei 4731, de 09 de dezembro de 2003.

Sem outro particular, subscrevemo-nos com protestos de elevada estima e

distinta consideração.

Atenciosamente,

SR. CELSO FLORÊNCIO
DD. SECRETÁRIO DE GOVERNO E PLANEJAMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREÍ

# w ( flft (5
\LL.-`il_-  :1.-* C £=,--L--T -q

Praça dos Três Poderes, 74 -sala 11-Centro -Jacareí -SP -CEP  12300-170.
Fone: (Oxxl2) 3955-2200 -Ramal 2264

-www.camaraiacarei.so.gov.br



Prefeitura de Jacareí
Secretaria de Governo e Planejamento

Ofício n° 44/2023 -SEGOVPLAN/DCC

A Vossa Excelência o Senhora
Maria Amé]ia
Vereadora
Praça dos Três Poderes n° 74, Centro
Jacareí -São Pau[o

Assunto.. Resposta ao ofício n° 0114/2023 -Vera. MA

Câmara Mur`icipal
de Jacarei

Jacareí, 08 de março de 2023.

Em   resposta   ao   ofício   n°   0114/2023   -Vera.   MA   informo   que   em
nossos   registros   no   município   não   existe   nenhum   logradouro   denominado   "LEONILDA

MASUD  IANNICELLI".

Conforme solicitado segue lista de vias oficiais sem denominação.

Respeitosamente,

Rua Lamartine Delamare,153 -Centro -Jacareí/SP
Telefone:  (12) 3955-9000 -planejamento@j-acarei.sp.gov.br



Câmara Muí)jcipal
de Jaeaíeí
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CÂMARA MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Referente: PLL n° 014/2023

Autoria: Vereadora Maria Amélia

Tema: Denomina a Rua Leonilda Massud lannicelli

PARECER N° 063.1/2023/SAJ/JACC

1.         RELATORIO

Ementa:  Projeto  de  Lei  do  Legislativo.  De-

nomina  a  Rua  Leonilda  Massud  lannicelli.

Possibilidade.

1.       Trata-se de projeto de Lei do Legislativo de autoria da ve-

readora  Mar/.a Amé//.a,  pelo  qual  pretende  conceder  a  honraria  em  comento  a

Leonilda Massud lannicelli, conforme espedifiicado em sua propos.itura.

2.      A autora argumenta,  na justificativa que acompanha o tex-

to,  que  a  indicada  a  homenagem  reúne os  predicados  necessários  à  sua  con-

cessão.

11.        FUNDAMENTAÇÃO

1.       0  tema  em  análise  não  encontra  restrições  na  repartição

de competências estabelecida  entre os entes federados,  cabendo ao  Município

legislar sobre tal tema.

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901  Fone: (012) 3955-2200
Site: www.jacarei.sp.leg.br
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PALÁCIO DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

2.       O projeto apresentado visa, em suma, Iegislar sobre assun-

tos de interesse local, conforme lhe faculta a Constitujção Federal:

Art. 30. Compete aos Municípios:

1 - Iegislar sobre assuntos de interesse local;

3.       A matéria  em  apreço  é  de  iniciativa  concorrente,  podendo

ser exercida tanto pelo Prefeito quanto pela Câmara,  que tem sua competência

para o tema estabelecida pelo artigo 27,  inciso XVII,  da Lei Orgânica do Municí-

pio de Jacareí.

4.       Nesse contexto, verifica-se que atualmente a denominação

ou  a  alteração  de  próprios,  vias  e  logradouros  públicos  tem  como  base  a  Lei

Municipal  n° 5.784/2013, que revogou todas as normas anteriores que tratavam

do assunto.

5.       Assim,   a   regularidade  do   projeto   está   condicionada   ao

atendimento  dos  requisitos  previstos  nos  artigos  1°  e  2°  da  supracitada  Lei,

transcritos adiante:

Art.  1° Os projetos de lei que disponham sobre denominação de

próprios,  vias  e  logradouros  públicos  deverão  conter obrigatori-
amente:

1 -documento comprobatório, expedido pela Prefeftura Municipal,

de que o próprio, a via ou o logradouro público ainda não foi de-

nominado;

11  -  documento  comprobatório,  expedido  pela  Prefeitura  Munici-

pal,  de que a denominação a ser utilizada não existe no Municí-

p,.O,.

111 -código de identificação ou inscrição imobiliária do próprio, via

ou logradouro a ser denominado;

IV - atestado de óbito do homenageado;

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacarei / SP -CEP 12327-901  Fone: (012) 3955-2200
Site: www.jacarei.sp.leg.br
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SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

V - biografia, no caso de denominação de pessoas, e justificativa

nos demais casos;

VI -fotografia da pessoa homenageada.

§  1°  Excetuam-se  das  disposições  do  inciso  11  deste  artigo  as
rotatórias  e  os  próprios  públicos  existentes  no  Município,   os

quais poderão receber denominações já inseridas em vias e lo-

gradouros públicos.

§ 2° A fotografia poderá ser apresentada sob qualquer forma que

possibilite identificação visual da pessoa homenageada.

§ 3° 0  documento comprobatório  citado  no  inciso  1  deste  artigo
deverá ser expedido no prazo máximo de 15 dias da data da sua

requisição, em analogia aos ariigos 97, § 6° e 103 da Lei Orgâni-

ca Municipal.

Art.  2° Além das exigências do ari.  1°, o projeto que vise atribuir

nome de  pessoas a próprios, vias e logradouros municipais de-

verá,  obrigatoriamente,  ser instruído com justificativa escrita,  fir-

mada pelo Autor, dela devendo constar:

I  - A biografia da  pessoa  homenageada,  com dados suficientes

para evidenciar seus méritos nos campos da educação, cultura,
ciência,  Ietras  e  artes,  política,  atividade  empresarial,  profissio-

nal, filantrópica,  esportiva ou  ainda em  outra forma de atividade

humana.

11 -Data de falecimento da pessoa homenageada,  comprovadas

por certidões dos registros públicos competentes, conforme inci-
so IV do ari.  io.

Parágrafo Único. Do corpo da proposição de que trata este ariigo

deverá  constar o  nome  completo  do  homenageado ou  o  nome

pelo  qual  era  mais  conhecido,  como  o  apelido,  a  alcunha  ou  o
cognome,  desde que  não considerados pejorativos ou  se tratar
de  denominação  suscetível  de  expor  ao  ridículo  moradores  ou

domiciliados no entorno,  e, se for o caso,  do título principal, que

deverá constar das placas de nomenclatura.

6.       Em  relação  aos  requisitos  estabelecidos  pelo  artigo  1°,  o

ofício de fl. 07 assevera não haver na relação de ruas do Município a denomina-

ção de Salvador Sorvillo Neto.

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901  Fone: (012) 3955-2200
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CÂMARA MUNICIPAL  DE JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

7.       0  requisito  previsto  no  artigo  2°,  incjso  [,  da  Lei  Municipal

n°  5.784/2013,  foi  minimamente  demonstrado  evidenciando  a  combatividade,

fibra  e  conduta  idônea  da  homenageada  durante  sua  vida  (fls.  03/04).  Ocorre

que,  este requisito,  por se tratar de  mérito,  não cabe a Secretaria de Assuntos

Jurídicos análise aprofundada, mas sim aos nobres parlamentares.

8.       Desta forma, tendo sido submetjda à proposição à secreta-

ria de Assuntos Jurídicos desta Casa de Leis, em atendimento ao artigo 461, da

Lei Orgânica do Município, o parecer é no sentido de que o Projeto de Lei,  está

APTO a regular tramitação.

111.      CONCLUSÃO

1.       Face  ao  exposto,  sem  qualquer  avaliação  sobre  o  mérito

da proposta, concluímos que a presente propositura não apresenta impedimento

para tramitação.

2.      Avançando a propositura, deverá ser submetida as comis-

sões de Constituição e Justiça e Obras, Serviços Públjcos e Urbanismo.

3.       Recebendo o projeto de Lei parecer favorável das referidas

comissões e,  sendo encaminhado ao Plenário,  sujeitar-se-á a apenas um  turno

de discussão e votação e dependerá do voto favorável da maioria simples para

sua aprovação,  ou  por aclamação,  em acatamento ao disposto no artigo  122,  §

1° combinado com ar[igo  124,  § 2° e 3°,111, todos do  Regimento  lnterno da  Cã-

mara Municipal de Jacareí.

1  Art. 46 -Todos os projetos que tramitarem pela Câmara serão encaminhados para parecer da As-
ses§oria Jurídica do Legislativo.
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CÂMARA MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

4.       Nestetipodepr

Presidente do Legislativo, salvo event

5.       Esteéopare

Jorge Alfredo

Consultor J

isição,  não deve  ser colhido  o voto  do

empate constatado no ato da votação.

inativo e não vinculante.

Jacareí,10 de abril de 2023

bedes Campos
jco Legislativo
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -
PALÁCIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ01-CCJ

CONSTITUICÃO E JUSTICA

CócL  01.00.10. 5 .  1 ®eRja

PLL No 14/2023 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
Dispõe   sobre   a   denominação   da    Rua    Leonilda    Massud    lannicelli,
Iocalizada no Jardim Central Park.

AUTORIA: Vereadora Maria Amélia.

Nos  termos  regimentais,  tendo  a  propositura  discriminada  em  epígrafe

sido   remetida  para  avaliação   da   Comissão   Permanente  de  CONSTITUIÇÃO   E

JUSTIÇA 1-CCJ, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

MARIA AMÉLIA(Presidente)

Ú&      -~Ü W        ul®
ROBERTO ABREU(Relator) auouueL '.+A

SôNIA PATAS DA AIVIIZADE(Membro) F",
/

Justifjcativa:

Câmara Municipal de Jacareí,  44{à    de abrii de 2o23.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(.¥) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquívada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -
PALÁCIO DA LIBERDADE

Cód.  01.00.10.

PARECER DA COMISSÃ0 3icospu

OBRAS] SERVICOS PÚBLICOS E URBANISMO

PLL N° 14/2023 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
Dispõe   sobre   a   denominação   da   Rua   Leonilda   Massud   lannicelli,
localizada no Jardim Central Park.

AUTORIA: Vereadora Maria Amélia

Os   integrantes   da   Comissão   Permanente   de   OBRAS,   SERVIÇOS
PÚBLICOS E URBANISMO, tendo avaliado a propositura discriminada em epígrafe,

nos termos regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Vereador(a) Voto Assinatura

PAULINHO DOS CONDUTORES

:-:--i      --.----`--                   :            -'.``         `

•,_     -           -         `  ...      -          --`

(Presidente)

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA

ffAiÁfflAi%%,i,
7?

(Relator)
`

RONINHA
Z              --     )`_,~

/';2A,é/(}/#/flAuvu(Membro)
.--

Justif;cat:va:    .z::.          .`|T..   .,+  T   j.   T..:`...      _TL.`..`     TT  -f`-`--`-L
í#/J

Câmara Municipal de Jacareí,    |a,   de abril de 2023.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(\{Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.
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CÂMARA MUNICIPAL  DE  JACAR
PALÁCIO DA LIBERDADE

BOLETIM DE VOTAÇÃO POR ACLANIAÇÃO
naFa  Munieipaj
de Ja6ar®í

Discussão única do PLL n° 14/2023 -Proieto de Lei do LeciislativoAutoria:VereadoraMariaAmélia.

A§Ê±±n±g:  Dispõe  sobre  a  denominação  da  Rua  Leonilda  Massud  lannicel[i,  localizada  no  Jardim
Central Park.

VEREADO RES                                                                                                                                                         Ausência

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA •(

ABNER ROSA

DUDl

HERNANI  BARRETO

LUÍS  FLÁVIO -FLAVINHO \

MARIA AMÉLIA \

PAULINHO DO ESPORTE

PAULINH0 DOS CONDUTORES

ROBERTO ABREU

DR.  RODRIGO SALOMON

ROGÉRIO TIMÓTEO

RONINHA
\SONIA PATAS DA AMIZADE

ADrovaoão: por aclamação.

Data da votação                      Registro de Ausêncjas                                             Resu]tado

28/06/2023 #rLjr djLL9# AP WA80

--:-----_--_:              --:--,..=

ABNÉR RODRIGUES DE MOFUES ROSA
Presidente
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